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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 

Parecer N° 1 

Projeto de Lei Ordinária n° 1/2013 - Institui, define e caracteriza os benefícios 
eventuais no âmbito do Município de Entre Rios de Minas-MG. 

Examinada a matéria esta comissão vem relatá-la como legal e 
constitucional, uma vez que o projeto prevê a concessão de benefícios eventuais 
denominados auxílio natalidade, auxílio funeral e auxílio alimentação às famílias ou 
beneficiários que se enquadrem em situação de vulnerabilidade nele previstas, em 
complementação às Ações Sociais implementadas pelo Governo Federal e 
Estadual, tais como, o Bolsa Família e o Piso Mineiro. 

Assim sendo opinamos pela aprovação da matéria em seu inteiro 
teor e forma, com o pedido de dispensa dos intersticios legais para que o mesmo 
seja discutido e votado nesta mesma sessão. 

Entre Rios de Minas, em 05 de Fevereiro de 2013. 

Rivael Nunes Machado 
Presidente da Comissão 
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Membro 
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Paulo Teixeira Resende 
Relator 
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COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO, FISCALIZAÇÃO 
FINANCEIRA E TOMADA DE CONTAS 

Parecer N° 2 

Projeto de Lei Ordinária n° 1/2013 - Institui, define e caracteriza os benefícios 
eventuais no âmbito do Município de Entre Rios de Minas-MG. 

Examinada a matéria esta comissão vem relatá-la como legal e 
constitucional, uma vez que o projeto prevê a concessão de benefícios eventuais 
denominados auxílio natalidade, auxílio funeral e auxílio alimentação às famílias ou 
beneficiários que se enquadrem em situação de vulnerabilidade nele previstas, em 
complementação às Ações Sociais implementadas pelo Governo Federal e 
Estadual, tais como, o Bolsa Família e o Piso Mineiro. 

Assim sendo opinamos pela aprovação da matéria em seu inteiro 
teor e forma, com o pedido de dispensa dos intersticios legais para que o mesmo 
seja discutido e votado nesta mesma sessão. 

Entre Rios de Minas, em 05 de Fevereiro de 2013. 
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Fernando de Souza7Costa 
Membro 

Paulo Teixeira Resende 
Presidente da Comissão 
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COMISSÃO DE SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E MEIO AMBIENTE 

Parecer N° 3 

Projeto de Lei Ordinária n° 1/2013 - Institui, define e caracteriza os benefícios 
eventuais no âmbito do Município de Entre Rios de Minas-MG. 

Examinada a matéria esta comissão vem relatá-la como legal e 
constitucional, uma vez que o projeto prevê a concessão de benefícios eventuais 
denominados auxílio natalidade, auxílio funeral e auxílio alimentação às famílias ou 
beneficiários que se enquadrem em situação de vulnerabilidade nele previstas, em 
complementação às Ações Sociais implementadas pelo Governo Federal e 
Estadual, tais como, o Bolsa Família e o Piso Mineiro. 

Assim sendo opinamos pela aprovação da matéria em seu inteiro 
teor e forma, com o pedido de dispensa dos intersticios legais para que o mesmo 
seja discutido e votado nesta mesma sessão. 

Entre Rios de Minas, em 05 de Fevereiro de 2013. 
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Relator 

Leonardo Azevedo Silva 
Presidente da Comissão 
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Antônio Teodo o Ferreira 
Membro 


